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Instrumento utilizado para divulgar os atos oficiais administrativos desta Instituição, atendendo ao 

princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei 4.965/66. 
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 PORTARIA – ADVERTÊNCIA 
 

 
 
O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24.04.2013, publicado no Diário Oficial 
da União, Edição nº 79, de 25.04.2013, Seção 2, página 01, 

 

R E S O L V E: 

PORTARIA-R Nº 083/2015, DE 26 DE JANEIRO DE 2015 

Art. 1º- APLICAR ao servidor HENRIQUE LOPES GOMES, Matrícula Siape 2509926, a pena 
de ADVERTÊNCIA, conforme apurado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
23223.000008/2013-80, constituído pela Portaria-R nº 411/2014, publicada no DOU de 09.06.2014. 

  

 


